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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.770, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.
“Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial, e dá outras 
providências”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 978ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 07 de fevereiro de 2018, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$143.500,00 
(cento e quarenta e três mil e quinhentos reais) e que 
obedecerá a seguinte classificação orçamentária:
02	 Prefeitura Municipal

020700	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0009.1068.0000	 MS - Aquisição de Equip / Mat 
Permanente –

Proposta 113630480001160-01

4.4.90.52.00	 Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recursos	 05 – Federal

Parágrafo único – O crédito adicional especial de que 
trata o “caput” deste artigo, se destina a aquisição de 
equipamentos e material permanente para as Unidades 
Básicas de Saúde do Município com utilização de saldo 
remanescente de transferência fundo a fundo do Ministério 
da Saúde.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será 
coberto com a anulação parcial das seguinte rubricas do 
orçamento vigente:
02	 Prefeitura Municipal

020500	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO

15.451.0007.1015.0000	 Investimento – Pavimentação/

Recapeamento Asfáltico

4.4.90.51.00	 Obras e Instalações ...............................R$ 43.500,00

Fonte de Recursos	 05 – Federal

020700	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0009.1018.0000	 Aquisição de Veículo, Equipamento e 
Mat. Permanente

4.4.90.52.00	 Equipamentos e Material Permanente .............. R$ 
100.000,00

Fonte de Recursos	 05 – Federal

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa 
a fazer parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano 
Plurianual/2018-2021), 1.730/17 e alteração (Diretrizes 
Orçamentárias/2018) e 1.754/17 (Orçamento Anual/2018).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei, correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de 
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos 
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 08 
de fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

LEI Nº 1.771, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.
‘’Autoriza o Poder Executivo celebrar 
Protocolo de Intenções com a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, 
objetivando a adesão ao Sistema Via 
Rápida Empresa - VRE e ao Sistema 
Integrado de Licenciamento - SIL e 
dá outras providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA
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Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 978ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 07 de fevereiro de 2018, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Protocolo de Intenções com a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo, objetivando a adesão ao Sistema 
Via Rápida Empresa - VRE e ao Sistema Integrado de 
Licenciamento – SIL.

Art. 2º - O Protocolo de Intenções de que trata o artigo 
anterior, tem por objeto formalizar a adesão do município 
aos Sistemas VRE e SIL, observado o que dispuserem 
a respeito, a Lei 11.598, de 03/12/2007, regulamentada 
pelas Resoluções do Comitê para Gestão da Rede 
Nacional para a Simplificação do Registro e da Legislação 
de Empresas e Negócios – CGSIM nº 25, de 18/10/2011, 
e nº 26, de 08/12/2011, e integralmente as disposições do 
Decreto nº 55.660, de 30/03/2010, conforme consta na 
minuta contida no Anexo Único que faz parte integrante 
desta Lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução 
da presente Lei correrão à conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 08 
de fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

ANEXO ÚNICO
Protocolo de Intenções que entre si celebram a 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, e o Município 
de ____________________ objetivando a Adesão 
ao Sistema Via Rápida Empresa - VRE e ao Sistema 
Integrado de Licenciamento - SIL.

O Município de ________________________, 
neste ato representado pelo Prefeito, o senhor 
___________________________, doravante 
denominado Município e a Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, autarquia de regime especial, criada pela 
Lei Complementar n° 1.187, de 28.09.2012, com sede 
à Rua Barra Funda n° 930, CEP 01152-000, São Paulo/
SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ sob o n° 08.920.673/0001-71, autorizada por meio 
do Decreto n° 60.488, de 23 de maio de 2014, neste ato 
representado por seu Presidente, o senhor Jânio Benith, 
designado pelo Governador do Estado de São Paulo por 
meio do Decreto datado de 06 de abril de 2016, doravante 
denominada JUCESP, e do artigo

2o do Decreto estadual n° 55.660, de 30 de março 
de 2010, firmam o presente Protocolo de Intenções 
objetivando a Adesão ao Sistema Via Rápida Empresa - 
VRE e ao Sistema Integrado de Licenciamento - SIL.

Considerando que desde outubro de 2013, com 
o propósito na desburocratização dos processos, a 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação e a Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, iniciaram a implementação do módulo 
de licenciamento do Via Rápida Empresa, atualmente, 
operando em 69 municípios paulistas.

Considerando que, o usuário por meio da internet, 
através do cadastro web no site da JUCESP. obtém 
a análise de viabilidade da Prefeitura Municipal, com a 
integração aos órgãos licenciadores: Cetesb, Corpo de 
Bombeiros e Vigilância Sanitária.

Considerando que através da adesão aos dois 
sistemas, há a implementação, implantação, manutenção 
e operação por meio de sitio do Governo do Estado de 
São Paulo na rede mundial de computadores, definido 
como um serviço consistente na entrada única de dados, 
processamento integrado dos órgãos públicos estaduais 
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e municipais, e resposta única e final das etapas do 
processo de licenciamento de atividades, necessário para 
tornar apto ao funcionamento o empresário e a pessoa 
jurídica estabelecidos no Estado de São Paulo, resolvem 
celebrar o presente Protocolo de Intenções, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA • Do Objeto

O presente instrumento tem por objeto formalizar a 
adesão do Município ao sistema Via Rápida Empresa 
- VRE e ao Sistema Integrado de Licenciamento - SIL, 
observado o que dispuserem a respeito, a Lei 11.598, 
de 03 de dezembro de 2007. Regulamentada pelas 
Resoluções do Comitê para Gestão da Rede Nacional 
para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - CGSIM n° 25, de 18 de outubro de 
2011, e n° 26, de 8 de dezembro de 2011, e integralmente 
as disposições do Decreto n° 55.660, 30 de março de 
2010.

Parágrafo único - A adesão aos dois sistemas, 
envolve a sua implementação, implantação, manutenção 
e operação por meio de sitio do Governo do Estado de 
São Paulo na rede mundial de computadores, definido 
como um serviço consistente na entrada única de dados, 
processamento integrado dos órgãos públicos estaduais 
e municipais, e resposta única e final das etapas do 
processo de licenciamento de atividades, necessário para 
tornar apto ao funcionamento o empresário e a pessoa 
jurídica estabelecidos no Estado de São Paulo.

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Obrigações do 
MUNICÍPIO

0 MUNICÍPIO se compromete a coordenar internamente 
as competências de seus órgãos com a finalidade de: 
1- cumprir as ações que garantam a obediência aos 
requisitos técnicos definidos para as funções do Sistema 
Via Rápida Empresa, estabelecidas pela Junta Comercial 
do Estado de São Paulo e pelo Sistema Integrado de 
Licenciamento, previstos no Decreto n° 55.660, de 30 de 
março de 2010, especialmente aqueles relativos ao:

a) recebimento e processamento dos dados 
necessários à emissão do parecer de viabilidade do 
Município, incluindo a comunicação do resultado ao 
Sistema Integrado de Licenciamento;

b) recebimento e processamento dos dados 
necessários à emissão das licenças de funcionamento 
para os casos de atividades classificadas como de alto 
risco, incluindo as comunicações dos resultados de cada 
etapa ao Sistema Integrado de Licenciamento;

c) uso de funcionalidade disponibilizada pelo Sistema 
Integrado de Licenciamento que permita a comunicação 
dos resultados dos processamentos previstos nas 
alíneas anteriores, diretamente pelos agentes públicos 
municipais responsáveis, ou o uso da tecnologia apoiada 
em “webservices” para esse fim;

II - cumprir as ações que garantam a obediência 
aos requisitos técnicos previstos para as funções de 
informação, orientação e treinamento dos usuários do 
Sistema Via Rápida Empresa e do Sistema Integrado de 
Licenciamento;

III - indicar e manter atualizada a lista dos agentes 
públicos do Município que deverão ter acesso às 
funcionalidades de administração de regras próprias 
e homologação de procedimentos, informando seu 
nome, número de inscrição no CPF/MF, e-mail, órgão 
e o respectivo perfil de permissões perante o Sistema 
Integrado de Licenciamento;

IV - adquirir e manter a validade dos certificados 
digitais dos agentes públicos mencionados no inciso 
anterior para os efeitos do artigo 19 do Decreto estadual 
n° 55.660, de 30 de março de 2010;

V - fornecer o arquivo eletrônico da imagem do brasão 
do Município, em alta resolução, em fundo branco para 
aplicação no Certificado de Licenciamento Integrado; VI 
- uso da funcionalidade de alteração de ofício do Sistema 
Integrado de Licenciamento, e sempre imediatamente 
após a constatação, os dados cadastrais efetivamente 
encontrados nos procedimentos de fiscalização;

VII - observar as normas complementares e as 
medidas necessárias ao aprimoramento do Sistema 
do Via Rápida Empresa e do Sistema Integrado de 
Licenciamento previstas nos incisos I e II do artigo 6o do 
Decreto estadual n° 55.660, de 30 de março de 2010;

VIII - responder aos questionamentos e as sugestões 
recebidas pelas Secretaria de Gestão Pública e Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, em relação ao 
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Sistema Via Rápida Empresa e Sistema Integrado 
de Licenciamento, especialmente as relativas a 
inconformidades, incorreções ou solicitações de 
esclarecimentos sobre regras e procedimentos municipais;

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos

A adesão aos Sistemas “Via Rápida Empresa” 
e “Integrado de Licenciamento” não importará em 
transferência de recursos financeiros do Estado, 
representado neste ato pela Junta Comercial do Estado 
de São Paulo ou do MUNICÍPIO, e as despesas de 
custeio decorrentes das obrigações assumidas onerarão 
diretamente os seus respectivos orçamentos.

CLÁUSULA QUARTA - Da Divulgação

Em qualquer ação promocional relacionada ao 
Sistema Via Rápida Empresa e ao Sistema Integrado de 
Licenciamento deverá ser obrigatoriamente destacada a 
participação do Governo do Estado de São Paulo e do 
Município aderente.

CLÁUSULA QUINTA - Da Vigência

A adesão ao Sistema Via Rápida Empresa e ao 
Sistema Integrado de Licenciamento produzirá efeitos por 
prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - Da Denúncia

O presente Protocolo de Intenções entrará em vigor 
na data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, podendo ser denunciado a qualquer 
tempo pela Prefeitura Municipal aderente, mediante 
notificação por escrito com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias.

São Paulo, .... de ................................ de .............

___________________________________________

Prefeito Municipal

__________________________________________

Jânio Benith

Presidente da Junta Comercial do Estado de São 
Paulo

Portarias

Portaria nº 328, de 08 de fevereiro de 2018.
“Designa responsável pelas funções 
de Encarregado de Departamento 
Pessoal.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :

Art. 1º - Designar, a partir desta data, a empregada 
pública municipal Senhora Patrícia Costa Savaris, 
Digitadora, para, com percepção da diferença de 
vencimentos e sem prejuízo de suas atuais funções, 
responder pelas funções de Encarregado de Departamento 
Pessoal, durante impedimento legal da Senhora Jussara 
de Oliveira Consolin.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 08 de 

fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 329, de 08 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e
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considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 276/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Catia Regina Vieira Pires, brasileira, casada, portadora 
do RG nº 44.165.989-5 e do CPF nº 340.833.818-33, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I – Ensino 
Fundamental - EF/ Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 08 de 

fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 330, de 08 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 275/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 

item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Tania de Souza Avelino, brasileira, casada, portadora do 
RG nº 24.210.498-8/SSP/SP e do CPF nº 151.498.068-
11, para exercer por tempo determinado, com jornada 
total de trabalho de 30 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica II – PEB II / Português - 
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal, 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Lei Municipal 
nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 08 de 

fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 331, de 08 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 274/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :
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Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Edilaine Fernandes de Melo, brasileira, casada, portadora 
do RG nº 48.153.821-5/SSP/SP e do CPF nº 420.639.698-
17, para exercer por tempo determinado, com jornada 
total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I – Ensino 
Fundamental - EF / Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 08 de 

fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 332, de 08 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 273/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “f”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Juliana Silva de Sousa, brasileira, divorciada, portadora 
do RG nº 35.475.277-7/SSP/SP e do CPF nº 313.101.428-

82, para exercer por tempo determinado, com jornada 
total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I – Ensino 
Fundamental - EF / Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 08 de 

fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 333, de 08 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 272/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Natalia Damião Correa, brasileira, solteira, portadora do 
RG nº 43.772.264-8/SSP/SP e do CPF nº 333.052.118-
06, para exercer por tempo determinado, com jornada 
total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I – Ensino 
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Fundamental - EF / Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 08 de 

fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 334, de 08 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 271/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Dalva Oliveira, brasileira, divorciada, portadora do RG nº 
24.823.151-0 e do CPF nº 171.959.588-76, para exercer 
por tempo determinado, com jornada total de trabalho 
de 36 horas/aulas semanais, o emprego de Professor 
de Educação Básica I – PEB I – Ensino Fundamental - 
EF/ Substituto, com Contrato regido pela Constituição 
Federal, Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei 
Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 08 de 

fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 335, de 08 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 270/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Vanessa Aparecida Frare, brasileira, solteira, portadora 
do RG nº 41.819.314-0 e do CPF nº 309.891.578-14, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 30 horas/aulas semanais, o emprego de 
Professor de Educação Básica II – PEB II / Educação 
Física - Substituto, com Contrato regido pela Constituição 
Federal, Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei 
Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
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publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 08 de 

fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 336, de 08 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 269/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, o Professor José 
Roberto Guido, brasileiro, casado, portador do RG nº 
28.358.376-9 e do CPF nº 187.696.478-28, para exercer 
por tempo determinado, com jornada total de trabalho de 
29 horas/aulas semanais, o emprego de Professor de 
Educação Básica II – PEB II / Matemática - Substituto, com 
Contrato regido pela Constituição Federal, Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei 
Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 08 de 

fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 337, de 08 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 268/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Elisandra Janquiele de Azevedo, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 57.924.998-0/SSP/SP e do CPF nº 
367.269.998-52, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB 
I – Ensino Fundamental - EF / Substituto, com Contrato 
regido pela Constituição Federal, Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei 
Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 08 de 
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fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 338, de 08 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 267/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, o Professor 
Thiago Rodrigues Pereira, brasileiro, solteiro, portador 
do RG nº 43.099.567-2 e do CPF nº 330.792.638-12, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 30 horas/aulas semanais, o emprego de 
Professor de Educação Básica II – PEB II / Matemática - 
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal, 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 
1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 08 de 

fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 339, de 08 de fevereiro de 2018.
“Fixa lotação de empregado.“

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 324/02/2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Fixar a lotação da servidora Zilda de Fátima 
da Silva Sousa, ocupante do emprego de Artífice I, no 
Departamento da Educação, Esporte e Lazer, na EMEF 
“Antonio Rodrigues da Silva”, localizada na Rua 13 de 
Maio, nº 190, Centro.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 08 de 

fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 340, de 08 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 277/02/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “d”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;
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R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Luana Andrade de Oliveira, brasileira, solteira, portadora 
do RG nº. 43.099.431-X e do CPF nº 317.350.758-41, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 30 horas/aulas semanais, o emprego de 
Professor de Educação Básica II – PEB II / Educação 
Artística - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de fevereiro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 08 de 

fevereiro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Licitações e Contratos

Ratificação

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
	 Eu, Marco Antonio de Oliveira, Prefeito do 

Município da Estância Climática de Morungaba, no uso 
das atribuições legais a mim conferidas, RATIFICO, nos 
termos do artigo 24, inc. IV c.c. art. 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, os atos e termos do Processo Administrativo nº 
069/01/2018, cujo objeto se refere à locação do imóvel, 
situado à Sitio Santa Clara, Estrada Municipal no Bairro do 
Cruzeiro – Morungaba/SP – CEP: 13.260-000, destinado 
às instalações e operações da coleta seletiva, em favor 
da empresa, a saber: MEIRELLES ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., pelo valor total de até R$ 

42.273,00 (quarenta e dois mil, duzentos e setenta e três 
reais), pelo prazo de 12 (doze) meses.

Morungaba, 07 de fevereiro de 2018.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal
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